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De: Ludmila Alves Rodrigues
Para: "Ailton Francisco da Rocha"; Ailton Francisco da Rocha (oncisco@gmail.com); "Joao Carlos Santos Rocha";


 "pedro.lessa@semarh.se.gov.br"; "Renilda Gomes de Souza"; "Ana Paula Barbosa Avila Macedo"; "Overland
 Amaral Costa"; Noemia Lobao (noemia.lobao@semarh.se.gov.br)


Cc: Cristiano Caria Guimaraes Pereira; Raquel Scalia Alves Ferreira; Maurício Pontes Monteiro
Assunto: Resposta à contestação da certificação do 3º período Progestão do estado de Sergipe
Data: terça-feira, 4 de agosto de 2015 17:57:00
Anexos: Despacho 17 2015_SE.pdf
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Prezada equipe Progestão SE,
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação da certificação da meta 1.1 (CNARH)
 referente ao 3º período do Progestão encaminhada por meio do Ofício Externo nº 697/2015-
SRH, o valor da 3ª parcela a ser repassada ao estado foi retificado, resultando no atingimento de
 100% desta meta.
 
Desta forma, conforme Despacho 17 anexo, esta Superintendência solicitou o pagamento da 3ª
 parcela ao estado no valor de R$ 748.125,00 (setecentos e quarenta e oito mil, cento e vinte e
 cinco reais), uma vez apresentados os documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal.
 
Att,
Ludmila Alves Rodrigues
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público (COAPP)
Superintendência de Apoio ao SINGREH (SAS)


AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ludmila.rodrigues@ana.gov.br
61 2109.5326
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Despacho no 17/2015/COAPP/SAS
Documento no 00000.044702/2015-90



Em  31 de julho de 2015.



Ao Senhor Superintende de Apoio ao SINGREH



Assunto: Pagamento da 3ª parcela dos recursos do Progestão ao estado de Sergipe.



Referência: Processo nº 02501.01369/2013-47 - Contrato nº 085/ANA/2013



1. Informamos que o Ofício nº  85 /2015/SAS-ANA  ( Doc .  nº 00000.0 36912 /2015- 12 ) ,    
comunicando o resultado da certificação das metas contratuais do Progestão no estado de  Sergipe  no 
exercício de 2014, foi expedido para a  Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos  - 
SEMA R H/ SE  por meio de correspondência registrada com AR (identificação  JO232407215BR), sendo a 
entrega efetuada em 10/07/2015.



2. Em resposta, a  SEMAH/SE   encaminha a Nota Técnica   SEMARH/SRH n° 03/2015 , por 
meio do  Ofício  Externo  n o   697 /2015 -SRH  (Doc. n o  00000. 042954 /2015- 84 ),  protocolado em 23/07/2015,  
solicitando revisão da análise técnica da ANA referente à meta do CNARH.



3. Revendo  o resultado d a  consolidação da  certificação  do 3º período do Progestão   para o 
estado de Sergipe constata-se que , em seu item 15,   a  Nota Técnica nº 05/2015/COCAD (Doc. nº 
00000.024833/2015-51)  que  atesta o cumprimento da Meta I.1 – Integração dos dados de usuários de 
recursos hídricos, afirma:



“ O estado de SE em seu relatório apresenta um valor de 837 registros existentes no   CNARH, 
verificados em janeiro de 2015, no entanto em abril de 2015 este  q uantitativo é de 502.   Tal 
diferença ocorreu devido a uma inconsistência do sistema que duplicou alguns registros.    
Observada a situação, foram realizados os ajustes pela ANA. Devido a este fato, o estado teve    
dificuldade, apesar da existência de quase a totalidade dos dados no CNARH, de verificar no    
relatório extraído no início de janeiro de 2015, efetivamente os dados que foram aceitos pelo    
sistema. Sendo assim considerou-se a certificação total (100%) quanto ao cumprimento da   meta 
para este estado, visto que o fato que impossibilitou a comprovação está relacionado a   um 
problema na aceitação dos dados pelo banco de dados do CNARH40.”



4. Desta forma, embora a referida Nota Técnica  nº 05/2015/COCAD  tenha apresentado na 
Tabela 2 o percentual de 93,65% de cumprimento da meta 1.1, a Coordenação  de Cadastro  reconhece 
que tal fato deveu-se a problemas de aceitação de dados pelo CNARH40 , sendo considerada a 
certificação total de 100% para o estado.



5. Por este motivo ,  e conforme novo cálculo do repasse apresentado no Anexo I, 
solicitamos as providências para o pagamento da  3ª parcela  do Progestão à Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMA R H/ SE  no valor de  R$ 7 48 .125,00   (setecentos e   
quarenta e oito  mil, cento e vinte e cinco reais), uma vez apresentados os documentos comprobatórios 
de sua regularidade fiscal.  Informamos que encontra-se anexado ao processo  o formulário de Solicitação 
de Disponibilidade Orçamentária (SDO) necessário para a apropriação da despesa no Sistema de 
Planejamento da ANA (SISPLANA).



Atenciosamente,





http://p-protondigital.agencia.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?area=documento&cod_protocolo=501582&cod_frente_verso=








2



(assinado eletronicamente)
LUDMILA ALVES RODRIGUES



Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público



De acordo.  À  SAF para providências quanto ao pagamento da  3 ª parcela, uma vez 
apresentados os documentos comprobatórios de regularidade fiscal.



(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES 



Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
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ANEXO I
















